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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça RaulGomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400 i í ^
E-mail: gabinete@piedade.sp.gov.br /) |
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PROTOCOLO OIRAL 11t6t'201S
Oita: 1t>07f201|.Harirto:09:4í

Admlnlttratlvo Em, 18 de julho de 2018,

Requerimento: 64/2018
Autoria do Vereador: Nelson Prestes de Oliveira (PSD)

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento em epígrafe, encaminhamos manifestação do
Assessor Jurídico de Gabinete que aborda o assunto em tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres
dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa
manifestação de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente,

José Tadeu d(

lunicipal

Ao senhor

Nelson Prestes de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Piedade
NESTA



Protocolo PMP N2. 6880/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADí
DIRETORIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes deAbreu, 200 •Centro - Piedade -SP
CEP. 18.170-000 • Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail:gab!nete@piedade.sp.gov.br

Em atendimento ao requerimento número 64/2018, feito pelo vereador Nelson Prestes de
Oliveira (PSD), passo a responder osseguintes questionamentos:

Requeiro àMesa, ouvido oEgrégio Plenário e atendidas as demais disposições regimentais,
seja oficiado ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando informações sobre ainstalação de um portão no
final da Viela Maria de Lourdes Vieira Godinho, na Vila Amando;

1) Qual o motivo da instalação desse portão?
R: Osetor de fiscalização realizou vistoria no local e constatou aexistência do portão do
qual a prefeitura não tem registros.

2) APrefeitura autorizou sua instalação?
R: Não foram encontrados registros de autorização da instalação do portão.

3) Caso não, quais providências a prefeitura pretende tomar no sentido de remover o
portão?
R; Após a constatação, o setor competente está providenciando a notificaçao para
retirada do portão, já que obstrui duas vias e foi nomeada através de Lei Municipal.

Piedade, 17 de julho de 2018.

Caio Cezar da Silva Martori
Assessor Jurídico de Gabinete
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Uí 3996 de 11 de maio de 2009

"Dá nome a travessa do rua Antônio Amâncío Vieira, no Vila Amãncio"

grêmios Ribeiro Pinto, Prefeito do Município de Piedode, Estado de São
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de Piedade decreto e ele sanciona e promulgo
a seguinte lei:

Artigo 1® - A travessa da rua Antônio Amancio Vieira, na Vila Amâncio passa a ter o
seguinte denominação:

" ^ieía Maria de Lourdes Vieira Sodinho "

Artigo 2® - As despesas com a execução desta lei. correrão ò conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3® - Esta lei entro em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piedade, 11 de maio de 2009

Grêmios Ribeiro Pinto

Prefeito Municipal

Autor do Projeto; Vereador Geraldo Amâncio Vieiro



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu. 200 - Centro
CEP; 18.170-000 - Caixa Postal: 243 - PIEDADE - SP

Fone/Fax; (15) 3244-8400

Piedade, 12 de julho de 2018.

ÀAssessoria de Gabinete,

A/C Dr. Caio Cézar da Silva Martori.

Referente Protocolo PMP n^ 6880/2018.

Em vistoria realizada na presente data foi constatado que existe portão

bloqueando a passagem no final da Viela Maria de Lourdes Vieira Godinho, ligação com
a Rua Nelson da Silva.

Contudo, segundo relato de munícipes este portão já existia antes mesmo da

nomeação da referida viela.
Seguem anexas fotos e imagem de satélite do local.

Sem mais nada a acrescentar, permanecemos à disposição.

Fiscalização Municipal
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Imagem de satelite
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Fonte - Googie Maps

Piedade, 12 de julho de 2018.



ua Nelson da Silva
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Piedade, 12 de julho de 2018.



Visão Viela Maria de Lourdes Vieira Godinho

Piedade, 12 de julho de 2018.
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